
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SANTA LUZIA - MINAS GERAIS 

Cria cargos no quadro de funcionários 
da Prefeitura. 

A Câmara flunici:pal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 

Artigo lº - Ficam criados, no quadro de pessoal da Prefeitura, 
de que trata a Lei T.Iunicipal n. 450, de 6 de Novembro de 1967, os se
guintes cargos: 

I - .Q:!IBGO ;Q~ ~govn,I~1TQ. Ei\I QQHI§.§.ÃO 

1 - Chefe do Serviço de Pessoal ••••••••••••• Simbolo - C. 3 

l ... l\.u.:ciliar de Serviço •••....••• 1 ••......•• l\fível V _,,_o 

Artigo 2º - O provimento do cargo de que trata o item II do 
artigo anterior será feito mediante concurso, na forma da ~egislação 
em vigor. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando 
a presente lei em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura liunicipal de Santa Luzia, 2 de i'.1aio de l970. 
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